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IPVA 2026 tem 8% de desconto para 
pagamento à vista em janeiro

A Secretaria de Estado da Economia divulga o 
calendário de pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) de 2026. 
O cronograma mantém o modelo adotado neste ano, 
com vencimentos fixados sempre no dia 15 de cada 
mês – exceto quando a data cair em fim de semana 
ou feriado. O desconto de 8% para pagamento à vista 
está mantido para quem quitar o imposto em parcela 
única no dia 15 de janeiro. Para os contribuintes 
que optarem pelo parcelamento, a primeira parcela 
também vence nessa data, independentemente do 
final da placa, conforme previsto nas Instruções 
Normativas.

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, De 13 a 19 de Dezembro

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GOIÂNIA - Retificação 
da Previsão Orçamentária para Exercício de 2.025 -  
RECEITA - Renda Tributária - R$ 819.815,30; Renda Social -
R$ 1.508.347,81; Renda Patrimonial - R$ 230.142,50; Renda 
Extraordinária - R$ 59.764,00; Total da Receita - R$ 2.618.069,61; 
Ativo Disponível – Disponibilidades Anteriores - R$ 831.289,50; 
Total Geral da Receita - R$ 3.449.359,11; DESPESAS -  
Administração Geral - R$ 2.436.696,55; Contribuições Regula-
mentares - R$ 327.926,70; Serviços Sociais - R$ 199.634,50; 
Outros Serviços Sociais - R$ 4.533,40; Assistência Técnica -R$ 
216.474,50;  Despesas Extraordinárias - R$ 72.397,16; Total 
do Custeio - R$3.257.662,81; Ativo Imobilizado – Aplicação de 
Recursos - R$ 191.696,30; Total Geral da Despesa - R$ 
3.449.359,11. Assinada pelo Presidente - Leandro Borges Nunes; 
Secretário de Finanças - José Braz Constantino e Contadora 
-CRC/Go.1093 - Selma Celeste Araujo Gonçalves. 
Previsão Orçamentária para Exercício de 2.026 - RECEITA -
Renda Tributária - R$ 20.000,00; Renda Social - R$ 5.006.000,00; 
Renda Patrimonial - R$ 59.000,00; Renda Extraordinária -  
R$ 9.000,00; Total Geral da Receita - R$ 5.094.000,00;  
DESPESAS - Administração Geral - R$ 2.467.000,00; 
Contribuições Regulamentares - R$ 8.000,00; Serviços Sociais 
-R$ 1.234.000,00; Outros Serviços Sociais - R$ 61.000,00;  
Assistência Técnica - R$ 28.000,00; Congressos e Conferências -
R$ 28.000,00; Despesas Extraordinárias - R$ 662.000,00;  
Total das Despesas - R$ 4.488.000,00; Ativo Imobilizado–  
Mobiliário e Instalações - R$ 606.000,00; Total Geral das  
Despesas - R$ 5.094.000,00. Assinada pelo Presidente -  
Leandro Borges Nunes; Secretário de Finanças - José Braz   
Constantino e Contadora-CRC/Go. 5348- Doraci Felix da Silva. 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699



SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO 
PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

EDITAL Nº 05/2025 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do  
Estado de Goiás - SINDIPÚBLICO, CNPJ 25.127.705/0001-03, 
sediado à Rua 28, n. 168, Quadra A-8, Lote 12, Jardim Goiás, 
Goiânia-GO, em observância ao disposto no art. 16, do  
Estatuto e de acordo com o art. 8º da Portaria no 326/2013 
do MTE, convoca os seus filiados para Assembleia Geral  
Extraordinária, a ser realizada no dia 09 de janeiro de 2026 
às 18h30min. em primeira convocação e às 19:00 horas em 
segunda e última convocação, na Chácara Recreativa do 
SINDIPÚBLICO, situada na Rua X-28, n°. 165, Setor Sítios 
Santa Luzia, Aparecida de Goiânia, Goiás, para deliberarem 
sobre: 
1- Alterar Estatuto, conforme inciso I, art. 12 do Estatuto  
Social; 

Goiânia (GO), 11 de dezembro de 2025. 
Nylo Sérgio José Nogueira Junior  
PRESIDENTE DO SINDIPÚBLICO 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING E SHOPPING 
CENTERS DO ESTADO DE GOIÁS – SINDSHOPPINGS, 
situado na Rua Ary de Alencastro Veiga, QD 34, Lote 06, 
Casa 01, Vila Maria - Aparecida de Goiânia, CEP: 74.919-320, 
vem convocar todos os trabalhadores da categoria acima, 
associados e não associados para participarem de 
ASSEMBLEIA GERAL a realizar-se na sede, no dia 
18/12/2025 às 09h00m em 1ª convocação e às 10h00m em 
2ª convocação na sede do Sindicato e tornando-se itinerante 
para realização da Assembleia no local de trabalho sendo; 
1) 16/12/2025 às 10:00 e às 14:30 horas no auditório do 
Flamboyant Shopping; 
2) 03/12/2025 às 08:30 horas, na sala de reunião do 
Araguaia Shopping; 
3) 04/12/2025 às 14:00 horas, na sala de reunião do  
Shopping Cerrado; 
4) 08/12/2025 às 15:00 horas no auditório do Mega Moda 
Shopping; 
5) 08/12/2025 às 15:00 horas no auditório do Mega Moda 
Park. 
Para deliberarem sobre a seguinte pauta: 
1- Aprovação e/ou ratificação da pauta de reivindicação e   
autorização para a Diretoria do Sindicato firmar Convenções 
Coletivas de Trabalho, Acordos Coletivos de Trabalho  
diversos e Aditivos às Convenções Coletivas de Trabalho e 
aos Acordos Coletivos de Trabalho vigentes com as 
respectivas entidades patronais para vigência 2025 a 2027; 
2- Autorização para propositura de dissídio coletivo em caso 
de frustrarem as negociações. 

Goiânia, 03 de dezembro 2025.  
 MARCELO MARTINS MORAIS 
 Presidente - SINDSHOPPING
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho Deliberativo da Associação dos  
Amigos do Residencial Portal do Sol II, Felipe Vilela Aguiar 
Ribeiro, no cumprimento das atribuições previstas no artigo 12 
e seguintes do Estatuto Associativo, convoca todos os Senhores 
Associados titulares, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
a realizar-se no dia 16 de dezembro de 2025, terça feira, no   
espaço de convivência do lago, às 18:00 horas em primeira  
convocação, com 1/3 dos Associados com direito a voto ou às 
19:00 horas, com qualquer número de presentes com direito a 
voto para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 
1. PLANO ORÇAMENTÁRIO 2026; 
2. PLANO DE INVESTIMENTO 2026. 
Somente poderão votar, associados adimplentes com as suas 
responsabilidades financeiras para com a associação, conforme 
o artigo 5º e 7º, letra “b”, do Estatuto. 
O associado poderá fazer-se representar por procuração pública 
ou particular constando data e pauta com reconhecimento de 
firma com poderes especiais para votar nesta assembleia geral. 
Atenciosamente,
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
PARA AS ELEIÇÕES PARA FORMAÇÃO DE  
LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DOS  
CANDIDATOS AO CARGO DE DELEGADO -

GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO  
ESTADO DE GOIÁS 

 O Presidente do Sindicato dos Delegados de Polícia do  
Estado de Goiás – SINDEPOL-GO, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o item IV.4 da ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 20 de setembro de 2018, 
convoca a todos os Delegados de Polícia Civil do Estado de 
Goiás, filiados ao SINDEPOL-GO, para participarem das 
eleições para formação de lista tríplice destinada à escolha 
dos candidatos ao cargo de Delegado-Geral da Polícia Civil 
do Estado de Goiás, nos seguintes termos: 
A eleição ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2025, das 8h00 
às 18h00; 
A votação ocorrerá de forma virtual, por meio do site do  
SINDEPOL-GO (www.sindepol.com.br), e de forma presencial, 
na sede da entidade, onde será disponibilizada urna física;  
Poderão votar apenas os Delegados de Polícia filiados ao 
SINDEPOL-GO, ativos e inativos;  
Cada eleitor deverá indicar três Delegados de Polícia con-
stantes na relação de candidatos, sendo vedada a indicação 
do mesmo candidato mais de uma vez;  
Poderão concorrer os (as) Delegados (as) de Polícia das 
classes Especial e Especial I, que se encontrem em atividade;  
Os Delegados de Polícia que não desejarem constar na  
relação de candidatos deverão solicitar, por escrito (e-mail 
ou WhatsApp), a exclusão de seus nomes até o dia 09 de 
dezembro de 2025;  
O Delegado-Geral da Polícia Civil em exercício não constará 
da relação de candidatos, conforme deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de  
setembro de 2018; 
O resultado da votação será publicado no site do  
SINDEPOL-GO imediatamente após a apuração;  
Será encaminhado ofício ao Governador, ao Vice-Governador, 
ao Secretário de Segurança Pública e ao Delegado-Geral 
em exercício com os nomes dos três Delegados mais  
votados, em ordem decrescente, sem indicação da 
quantidade de votos;  
A apuração completa, com percentuais e lista de todos os 
votados, ficará disponível na área restrita do site do  
SINDEPOL-GO; 
Ficam designados para compor a Comissão Eleitoral os  
Delegados de Polícia Wilson Luís Vieira e Gylson Mariano 
Ferreira, e a Delegada de Polícia Lilian de Fatima Rosa  
Sena Lima.  

Goiânia, 03 de dezembro de 2025.  
 
 
 

Adriano Sousa Costa 
Presidente do SINDEPOL-GO

ADRIANO SOUSA 
COSTA:89101910159

Assinado de forma digital por ADRIANO 
SOUSA COSTA:89101910159 
Dados: 2025.12.02 12:04:11 -03'00'

ANÁPOLIS

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE 
ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores associados convocados para uma  
Assembleia Geral Extraordinária: 
Data:  17 de dezembro de 2025 (quarta-feira) 
1º convocação: 09:00 horas 
2º convocação: 09:30 horas 
Local: Sede do Sindicato, Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor 
Sul Jamil Miguel – Anápolis - GO  
Assunto: Aprovação da Previsão Orçamentária para o  ex-
ercício de 2026, conforme art. 33, “b” do Estatuto Social da 
Entidade. 

Anápolis, 12 de dezembro de 2025.  
Luiza de Cassia Alencar  

Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 
ANÁPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores associados convocados para uma 
Assembleia Geral Extraordinária: 
Data: 17 de dezembro de 2025 (quarta-feira) 
1º convocação: 14:00 horas 
2º convocação: 14:30 horas 
Local: Sede do Sindicato, Rua JM-16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor 
Sul Jamil Miguel – Anápolis - GO  
Assunto: Aprovação da Previsão Orçamentária para o  
exercício de 2026, conforme art. 33, “b” do Estatuto Social 
da Entidade. 

Anápolis, 12 de dezembro de 2025.  
Wilson de Oliveira 

Presidente 
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ITAPURANGA MINEIROS

 
 
 
   EDITAL Nº 01/2025 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE  
ITAPURANGA - SINDITAP 
QUINQUÊNIO 2026/2030 

A Diretoria Executiva do SINDITAP – SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPURANGA, 
nos termos do Art. 62, inc. I, do seu Estatuto, convoca os  
associados para a eleição da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal para o quinquênio 2026/2030. Em caráter  
excepcional, conforme deliberado em Assembleia Geral para evitar 
a ausência de representação sindical, o mandato terá início em 
01 de abril de 2026 e término em 31 de dezembro de 2030.  
A eleição para escolha da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal do SINDITAP será realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2026 (ou em data a ser redefinida pela Comissão 
Eleitoral), no horário entendido das 08:00 às 17:00 horas, na 
Seção Eleitoral localizada em local ainda a definir, no mínimo 
de 10 dias antes da eleição pela Comissão Eleitoral, conforme   
prazos estabelecidos no Anexo I da integra do edital. 
A Comissão Eleitoral composta de 5 membros, será instalada 
na Assembleia de aprovação do edital e/ou até 10 (dias) dias, 
após a publicação do presente edital, nos termos estabelecidos 
no art. 74 do Estatuto e art. 40 do RG e neste Edital. 
O prazo de inscrição das chapas, serão de 20 dias a partir da 
publicação do resumo do edital em jornal digital de grande  
circulação, e os critérios e números de cargos estão dispostos 
no Edital e no Estatuto do SINDITAP. 
Somente poderá votar na Eleição 2025/2026, os filiados que   
esteja: a) no gozo dos direitos sociais, conferidos no Estatuto 
do SINDITAP Regulamentados pelo Regulamento Geral-RG,   
b) Quitado as mensalidades até 30 (trinta) dias antes das 
eleições, c) Filiado 180 (cento e oitenta) dias antes de escrutínio, 
seguindo os preceitos do art. 69 e alíneas do Estatuto do  
SINDITAP. Ficando obrigado à Diretoria Executiva apresentar 
lista dos aptos a votar até dez dias após o prazo para registro 
de chapa nos termos do art. 82 do Estatuto, devendo estar   
presente no dia da eleição.  
A(s) chapa(s) participante(s) que irá(ao) concorrer à eleição,   
somente poderá(ao) ser integrada(s) por associados do  
SINDITAP, aptos a votar há época da eleição conforme  
preceitua o art. 69, do Estatuto do SINDITAP. 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL  
 A empresa SPE RESIDENCIAL RECANTO DO CERRADO 
LTDA, com sede na cidade de Mineiros, Estado de Goiás, 
na Rua Sebastião Barbosa de Oliveira, Quadra 08, Lote 05, 
Martins II, CEP 75.832.545, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
49.976.273/0001-65, tendo em vista a inadimplência do(s) 
Promitente(s) Comprador(es) abaixo relacionado(s), e em 
virtude de o mesmo encontrar-se em lugar incerto e não 
sabido, notifica-o(s) a fim de que compareça ao nosso  
escritório ou ao escritório de nosso correspondente 
ATTUALE SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, localizada na 
cidade de Mineiros - GO, na Rua 6 esquina com Avenida 5, 
Qd. A, Lt.01, Setor Machado, CEP 75.830-156, para  
promover a regularidade contratual e purgação da mora no 
prazo máximo e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias 
a partir da publicação deste instrumento, sob pena de  
imediato cancelamento do contrato em epígrafe e/ou Ação 
Judicial para reintegração de posse. Os valores abaixo  
transcritos compreendem o valor principal das prestações 
vencidas, sem juros, multa moratória, correção de contrato 
e honorários advocatícios. Para quitação será acrescido 
ainda o valor dos custos referentes às notificações  
extrajudiciais na forma da lei. Murilo Freitas Braz, inscrito 
no CPF sob nº 051.486.561-07, o valor total do débito  
relativo ao contrato de compromisso de compra e venda do 
Residencial Recanto do Cerrado é de R$ 11.791,66 
(onze mil setecentos e noventa e um reais e sessenta e 
seis centavos) referente às prestações vencidas a partir de 
15/05/2025 até 15/11/2025.



SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRA DOURADA 

 ASSEMBELIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
  O Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos do Município de Cachoeira 

Dourada de Goiás/GO - SISMUCAD-GO inscrito no CNPJ: 19.284.137/0001-43, 
com base territorial no município de Cachoeira Dourada de Goiás/GO, através da  
representante legal senhora ALCIENE ALVARES SILVA, por meio do presente  
edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, convoca 
a Categoria dos Servidores Públicos Ativos e Inativos no Município de Cachoeira 
Dourada/GO, para Assembleia Geral Extraordinária de Rerratificação da Fundação 
do Sindicato a realizar se no dia 08/01/2026, às 15h, na Rua 11, Nº 928, Setor  
Sudoeste, Cahoeira Dourada de Goiás/GO, CEP: 75.562-010, para deliberar sobre 
os seguintes assuntos: 
1. Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome do Sindicato para: SINDICATO DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CACHOEIRA DOURADA DE GOIÁS/GO. 

 
Cachoeira Dourada de Goiás/GO, 09 de dezembro de 2025.  

 
ALCIENE ALVARES SILVA - Presidente. 
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ITUMBIARA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

 
O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE HOSPEDAGEM, GASTRONOMIA 
E TURISMO DE ITUMBIARA, ALOÂNDIA, BURITI ALEGRE, GOUVELÂNDIA, JOVIÂNIA, 
MORRINHOS, PONTALINA, GOIATUBA, INACIOLÂNDIA, CACHOEIRA DOURADA, 
BOM JESUS DE GOIÁS, PANAMÁ E VICENTINÓPOLIS - SECHSIMA, CNPJ 03.544.112-0001-00, 
via de seu Presidente infra-assinado, com base nos arts. 12 e 13 de seu Estatuto c/c Portaria 
MTE 1.342, 08/08/2024, conforme seu Cadastro Ativo, a categoria representada de: 
Profissional dos Trabalhadores na “hospedagem”: hotéis, apart-hotéis, hotéis fazenda, flats, 
cujas razões sociais, sejam hotéis, hospedarias, pousadas, chalés, áreas de camping,  
estâncias, pensões, motéis, casas de cômodos, "gastronomia": bares, restaurantes, fast-food, 
churrascarias, pizzarias, pastelarias, choperias, wiskerias, botequins, casa de chá e café e 
leiterias, buffet, confeitaria, sorveteria, lanchonete e Lanchonete de padarias, lanches em 
trayler (pit-dog), cozinhas industriais, refeitórios, refeições coletivas, restaurantes industriais, 
padarias, creperia, bombonieres, e todos os trabalhadores em estabelecimentos que  
comercializem alimentos e bebidas no varejo e no "turismo": danceterias, boates, casas de 
diversões, clubes de lazer, clubes de pesque pague, lavanderias em geral, agências de  
viagens, salões de beleza, conservação de elevadores, imobiliárias (compra, venda,  
administração e locação de imóveis), edifícios e condomínio horizontal e vertical, instituições 
beneficentes, religiosas e filantrópicas, funerárias e ainda trabalhadores autônomos que 
fazem parte das categorias supra; na atual base territorial intermunicipal representada de: 
Aloândia, Bom Jesus de Goiás, Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, Goiatuba, Gouvelândia, 
Inaciolândia, Itumbiara, Joviânia, Morrinhos, Panamá, Pontalina e Vicentinópolis, ficam  
convocados para participarem de Assembleia Geral a realizar-se dia 14/01/2026 às 13h00 
em 1ª e às 14h00 em 2ª convocação em sua sede na Rua Leopoldo de Bulhões, n.º 1.000, 
Bairro Santos Dumont, CEP 75.530-260, Itumbiara-GO, para deliberar sobre a seguinte 
pauta: a) alteração estatutária da sua denominação, de atual "Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Hospedagem, Gastronomia e Turismo de Itumbiara, Aloândia, Buriti Alegre, 
Gouvelândia, Joviânia, Morrinhos, Pontalina, Goiatuba, Inaciolândia, Cachoeira Dourada, 
Bom Jesus de Goiás, Panamá e Vicentinópolis - Sechsima" para a denominação de:  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM GASTRONOMIA E HOSPEDAGEM DE ITUMBIARA E 
MUNICÍPIOS ADJACENTES - SECHSIMA; b) alteração na sua categoria, para excluir 
“confeitarias”, “leiterias”, “lanchonete de padarias”, “refeitórios”, “refeições coletivas”, “todos 
os trabalhadores em estabelecimentos que comercializem alimentos e bebidas no varejo”, 
“danceterias”, “clubes de lazer”, “lavanderias em geral”, “agências de viagens”, “salões de 
beleza”, “conservação de elevadores”, “imobiliárias (compra, venda, administração e locação 
de imóveis)”, “edifícios e condomínio horizontal e vertical”, “instituições beneficentes,  
religiosas e filantrópicas”, “funerárias”, “trabalhadores autônomos que fazem parte das  
categorias supra” e incluir “açaiteria (casa de açaí); acrescentar “boates”, “casas de  
diversões”, “pesquepague” junto a bares, restaurantes, fast-food, churrascarias, pizzarias, 
pastelarias, choperias, wiskerias, botequins, casa de chá e café, buffet, sorveteria,  
lanchonete, lanches em trailers (pit-dog), cozinhas industriais, restaurantes industriais, 
padarias, creperia, bombonieres, com a pretensão de ficar assim a representação da  
categoria: Profissional dos Trabalhadores na "gastronomia": açaiteria (casa de açaí), bares, 
bombonieres, boates, botequins, buffet, casas de diversões, casa de chá e café, choperias, 
churrascarias, pesque-pague, cozinhas industriais, creperia, fast-food, lanchonete, lanches 
em trailers (pit-dog), padarias, pastelarias, pizzarias, restaurantes, restaurantes industriais, 
sorveteria, wiskerias e na "hospedagem": hotéis, apart-hotéis, hotéis fazenda, flats, cujas 
razões sociais, sejam hotéis, hospedarias, pousadas, chalés, áreas de camping, estâncias, 
pensões, motéis, casas de cômodos; c) permanência da atual base territorial intermunicipal   
representada de: Aloândia, Bom Jesus de Goiás, Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, 
Goiatuba, Gouvelândia, Inaciolândia, Itumbiara, Joviânia, Morrinhos, Panamá, Pontalina e 
Vicentinópolis; d) alteração do estatuto; e) demais deliberações. 

 
Itumbiara-GO, 09 de dezembro de 2025. 

 
Onevir Antônio Brandão 

Presidente Sechsima.
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DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA

SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS FEDERAIS NO 
DISTRITO FEDERAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Sindicato dos Agentes Penitenciários Federais no Distrito Federal - 
SINDAPEF/DF, inscrito no CNPJ: 12.364.826/0001-19, com base territorial no Distrito 
Federal, através do seu representante legal senhor Euclenes Pereira da Silva  
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria do MTE Nº 3.472, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2023, convoca a Categoria dos Policiais Penais Federais 
no Distrito Federal, para Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da  
Fundação do Sindicato no dia 26.12.2025, às 19 horas, no Condomínio Jardins 
das Salacias, QC 06, Área de Atividades, Jardins Mangueiral, CEP: 71.687-378, 
Brasília/DF, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Alteração do nome do Sindicato para: SINDICATO DOS POLICIAIS PENAIS 
FEDERAIS NO DISTRITO FEDERAL -  SINDPPF-DF.  

Brasília/DF, 02 de dezembro de 2025.  
 

Euclenes Pereira da Silva 
PRESIDENTE 



SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA DE CARGAS SECAS, MOLHADAS, DAS DISTRIBUIDORAS DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO E GLP GÁS NATURAL, ETANOL, BIODIESEL E 
MUDANÇAS NO ESTADO DO PARÁ 

   
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
O Sindicato dos Trabalhadores das Empresas de Transportes e Logística De  
Cargas Secas, Molhadas, das Distribuidoras de Derivados de Petróleo e GLP Gás 
Natural, Etanol, Biodiesel e Mudanças no Estado Do Pará, inscrito no CNPJ: 
59.601.962/0001-49, com base territorial nos municípios de Abaetetuba, Acará, 
Baião Barcarena, Bujaru, Cametá, Igarapé-Miri, Moju e Tailândia no Estado do 
Pará, através do seu representante legal senhor Antônio Carlos Martins  
Cardoso, por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 
04 de outubro de 2023, convoca a Categoria dos Trabalhadores em Transportes 
de Cargas em Geral, com base territorial nos municípios de Abaetetuba, Acará, 
Baião Barcarena, Bujaru, Cametá, Igarapé-Miri, Moju e Tailândia no Estado do 
Pará, para Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do  
Sindicato a realizar se no dia 04/12/2025, às 10 horas, na Rua Germano Aranha 
2042, quadra 272, Lote 31, Núcleo Urbano, Barcarena/PA, CEP: 68.447-000, para 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 
1. Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome da entidade para: SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL DE 
BARCARENA/PA. 
 

Barcarena/PA, 11 de Novembro de 2025. 
 

Antônio Carlos Martins Cardoso  
 Presidente 
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CASTANHAL

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CASTANHAL 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Castanhal/PA – SEPUMCA,  
inscrito no CNPJ: 01.549.686/0001-37, com base territorial no município de  
Castanhal/PA, através do seu representante legal senhor Orlando Santana de 
Oliveira Júnior, portador do CPF: ***.233.***-68, por meio do presente edital em 
conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria 
dos Servidores Públicos Ativos e Inativos no Município de Castanhal/PA, para  
Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato a  
realizar se no dia 29/12/2025, às 15 horas, no Auditório da ACIC, situado na  
Av. Máximo Porpino da Silva, 2259, Bairro do Estrela, Castanhal/PA, CEP: 68.743-422, 
para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
1. Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Alteração do Endereço do Sindicato. 
 

Castanhal/PA, 05 de dezembro de 2025.  
Orlando Santana de Oliveira Júnior - Presidente 
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ALTOS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE COMBATE ÀS  

ENDEMIAS DO MEIO-NORTE DO PIAUÍ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO E DESASSOCI-
AÇÃO/DESMEMBRAMENTO DO SINDEACS-PI – SINDICATO  

ESTADUAL DOS AGENTES DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ –  
CNPJ Nº 08.858.222/0001-51 

 
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias, representada por Antônio Fernandes da Silva, CPF: ***.472.***-00, Agente  
Comunitário de Saúde do município de Altos-PI, convoca todos os Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate às Endemias, regulamentados pela Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
com as alterações da Lei nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, e especialmente da Lei nº 14.536, de 20 
de janeiro de 2023, dos municípios de Agricolândia, Água Branca, Alto Longá, Altos, Amarante, 
Angical do Piauí, Beneditinos, Demerval Lobão, Hugo Napoleão, Jardim do Mulato, José de Freitas, 
Lagoa Alegre, Lagoa do Piauí, Miguel Alves, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Nazária, Palmeirais,  
Passagem Franca do Piauí, Santo Antônio dos Milagres, São Gonçalo do Piauí, São Pedro do Piauí, 
União, Barro Duro, Curralinhos, Lagoinha do Piauí, Regeneração e Pau D’Arco do Piauí, todos no 
Estado do Piauí, para participarem da Assembleia Geral de Pró-Fundação do Sindicato Intermunicipal 
dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias do Meio-Norte do Piauí e da  
Desassociação/Desmembramento do SINDEACS-PI – CNPJ: 08.858.222/0001-51, de acordo com 
a Portaria MTE nº 3.472, de 04/10/2023. 
A  Assembleia de Pró-Fundação ocorrerá no dia 05/12/2025, às 09h, em primeira convocação (maioria 
absoluta), ou em segunda convocação, às 9h30, com qualquer número de convocados presentes, 
na Rua Epitácio Pessoa, nº 162, Centro, Altos-PI. 
Na oportunidade, será objeto de discussão e deliberação a seguinte Ordem do Dia: 
1. Desassociação/Desmembramento do SINDEACS – CNPJ: 08.858.222/0001-51 e Fundação 
do Sindicato Intermunicipal dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias do 
Meio-Norte do Piauí; 
2. Discussão e aprovação do Estatuto Social; 
3. Eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
4. Aprovação do valor da contribuição associativa dos filiados; 
5. Autorização para filiação à Federação. 

 
Altos-PI, 07 de novembro de 2025. 
ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 

Presidente da Comissão Pró-Fundação 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NITERÓI

SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA DE NITERÓI 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Sindicato dos Empregados nas Empresas de Transporte Rodoviário de Carga 
de Niterói/RJ, inscrito no CNPJ: 31.843.469/0001-16, com base territorial nos  
municípios de Araruama, Arraial do Cabo, Cabo Frio, Itaboraí, Maricá, Niterói,  
Rio Bonito, São Gonçalo, São Pedro da Aldeia, Saquarema/RJ, através do  
representante legal senhor Alexandre Nunes de Almeida, por meio do presente  
edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, convoca 
a Categoria dos Empregados nas Empresas de Transporte Rodoviário de Carga 
bem como a Categoria dos Transportes de Cargas em Geral, nos municípios de 
Araruama, Arraial do Cabo, Cabo Frio, Itaboraí, Maricá, Niterói, Rio Bonito,  
São Gonçalo, São Pedro da Aldeia, Saquarema/RJ, bem como os municípios de 
Armação dos Búzios, Casimiro de Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras e  
Tanguá/RJ, para Assembleia Geral Extraordinária no dia 06/01/2026, em primeira 
chamada às 17 horas e em segunda chamada às 17h30min., na Rua Dr. March, 
83 - Barreto – Niterói/RJ, CEP: 24.110-650, com a seguinte ordem do dia:  
1. Aprovação da Alteração Estatutária;  
2. Aprovação da inclusão dos municípios de: Armação dos Búzios, Casimiro de 
Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras e Tanguá/RJ; 
3. Aprovação da inclusão da categoria: Categoria dos Transportes de Cargas em 
Geral; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria. 

Niterói/RJ, 11 de dezembro de 2025. 
Alexandre Nunes de Almeida - PRESIDENTE 
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 Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado do Rio de 
Janeiro – FETAGRI RJ - CNPJ 26.262.862/0001-86 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

A Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado do Rio de 
Janeiro (FETAGRI-RJ), através de sua presidente, Cimara Peçanha Custódio, CPF ***.478.***-50, 
convoca, pelo presente Edital, os sindicatos representativos da categoria profissional do Plano Contag 
e dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares aqueles que, ativos, inativos 
e aposentados, proprietários ou não, exerçam suas atividades no meio rural individualmente ou em 
regime de economia familiar, nos termos do Decreto-Lei nº 1.166/1971, em área igual ou inferior a 
dois módulos rurais, ou por lei que o substitua, no estado do Rio de Janeiro, filiados a FETAGRI-RJ e 
com registro sindical integrantes do Plano da Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 
Agricultoras Familiares do Estado do Rio de Janeiro (FETAGRI-RJ), entidade sindical estadual de   
segundo grau, inscrita no CNPJ sob o nº 26.262.862/0001-86 e da Confederação Nacional dos   
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares (CONTAG), em especial os 
seguintes Sindicatos de Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares com Registro 
Sindical: 1) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Jesus do Itabapoana - RJ CNPJ: 
28.903.623/0001-93, Presidente: Evaldo Valério da Silva, base territorial município de Itabapoana – RJ, 
Carta sindical L059 P004 A1969; 2) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cachoeiras de Macacu-RJ, 
CNPJ: 28.562.247/0001-10, Presidente: Moises dos Santos Peçanha, base territorial município de 
Cachoeiras de  Macacu – RJ, Carta Sindical L062 P84 A1962; 3) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Campos dos Goytacazes -RJ, CNPJ: 28.978.732/0001-70, Presidente: Paulo Honorato,  
base territorial  município de Campos dos Goytacazes – RJ, Carta Sindical L016 P010 A1945;  
4) Sindicato dos trabalhadores e Trabalhadoras Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de   
Japeri - RJ - CNPJ: 39.487.400/0001-09, Presidente: Esdras da Silva, base territorial município de 
Japeri – RJ, SC20819; 5) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porciúncula-RJ, CNPJ: 
28.921.252/0001-72, Presidente: Manoel Getulio Gomes Maciel, com base territorial no Município de 
Porciúncula -RJ, Carta Sindical L059 P034 A1969; 6)  Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São   
Fidelis-RJ, CNPJ: 29.033.552/0001-88, Presidente: Erny da Silva Ribeiro, base territorial município 
de São Fidelis-RJ, Carta Sindical L061 P070 A1969; 7) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Saquarema-RJ, CNPJ: 29.753.829/0001-47, Presidente: Nelcy Gomes Freire, base territorial município 
de Saquarema -RJ, Carta Sindical L077 P051 A1975; 8) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Teresópolis-RJ - CNPJ: 28.859.577/0001-72, Presidente: Tarcisio Cruz Branco, base territorial  
município de Teresópolis-RJ, Carta Sindical L072 P095 A1973; 9) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Valença-RJ, CNPJ: 29.076.346/0001-55, Presidente: Benedito Luis  Rodrigues, base territorial   
município de Valença-RJ, Carta Sindical L042 P083 A1963; 10) Sindicato dos Trabalhadores e  
Trabalhadoras Rurais de Vassouras, Miguel Pereira e Paty do Alferes-RJ, CNPJ: 29.181.823/0001-42, 
Presidente: Vicente José da Costa, base territorial, município de Vassouras, Miguel Pereira e Paty do 
Alferes – RJ, Carta Sindical L069 P035 A1972, nos termos da legislação vigente, para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação de Fundação da FEDERAÇÃO DOS 
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – FETAGRI-RJ, com base territorial em todo o estado do Rio de 
Janeiro, no formato presencial, que será instalada e realizada na sede da CTB/RJ, situada na Rua 
André Cavalcanti Nº 33 – 6º andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-050, no dia 19 de 
dezembro de 2025, com início às 08h30min, conforme quórum estatutário, para tratar e deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Ratificar a fundação da Federação dos Trabalhadores  Rurais 
Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado do Rio de Janeiro-RJ (FETAGRI-RJ), 
realizada em 05 de julho de 2016; 2) Ratificar da eleição e posse da Diretoria realizada em 18 
de dezembro de 2024; 3) Ratificar as alterações estatutárias ocorridas anteriormente; 4) Ratificar 
a filiação à CONTAG e a CTB; 5) Outros assuntos de interesse da Categoria.  

Niterói/RJ, 24 de novembro de 2025. 

Cimara Peçanha Custódio 
 Presidente 
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